
Presidente do Conselho Nacional
Regimento do SENAI:

Art. 8º O SENAI será representado, em juízo ou fora dele, pelo Presidente do ConselhoNacional que, para esse fim, poderá constituir mandatários e procuradores.
(...)

Art. 24. Compete ao Presidente do Conselho Nacional:

a) fazer cumprir, sob sua responsabilidade administrativa, todas as resoluções emanadasdo Conselho Nacional;
b) fixar os níveis máximos de vencimentos dos Diretores e Delegados Regionais;
c) deliberar, mediante proposta do Diretor do Departamento Nacional, sobre a escolhados nomes dos bolsistas da indústria e do SENAI com planos de estudo no estrangeiro;
d) exercer, no interregno das sessões, ad-referendum do Conselho Nacional, asatribuições indicadas nas alíneas “c”, “o”, “p” e “r” do art. 19.
(...)

Art. 29. O Departamento Nacional será dirigido por um diretor, nomeado e demissívelad-nutum pelo presidente do Conselho Nacional, devendo a escolha recair em pessoacom formação universitária e conhecimentos especializados de ensino industrial.

Parágrafo único. O Diretor do Departamento Nacional será substituído, em seusimpedimentos, por pessoa designada pelo presidente do Conselho Nacional.
(...)

Art. 39. Cada Departamento Regional será dirigido por um diretor nomeado, medianteentendimento com o presidente do Conselho Regional, pelo presidente do ConselhoNacional e por este demissível “ad-nutum”, devendo a escolha recair em pessoa que,além de ter formação universitária, possua conhecimentos especializados de ensinoindustrial, com experiência no magistério ou na administração dessa modalidade deensino.
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